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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. WILSON CAMPOS) 

Regulamenta a proteção temporária de inventos industriais, assegurando 

direitos de autor, na forma do artigo 52, inciso XXIX, da Constituição 
Federal . 

DESPACHO: __ ~AUP~E~N~S~E~S~E~A~O~P~L~N~O~.4~~.9~9~8~/_9~O~ ________________________________ _ 

A_O __ A_R_Q_U_I_V_O _________________ em __ .L.;I..u2~_de de z embro de 199=-=1 ___ 

-DISTRIBUI CAO 

Ao Sr. _________________________ ___________________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19, __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________________________ , em 19, ___ 
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O Presidente da Comissão de 
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PROJETO DE LEI NQ 2.252, DE 1991 

(DO SR. WILSON CAMPOS) 

Regulamenta a proteção temporária de inventos industriais, 

assegurando direitos de autor, na forma do artigo 5 Q , inci 

so XXIX, da Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 4.998, DE 1990). 
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PROJETO VE LEI N9 02~5Jl , VE 199 1 

(VO Sn . WILSON CAMPOS) 

Regulamenta a pnoteção 

temponân~a de ~nvento~ ~ndu~ 

tn~a~~, a~~e9unando d~ne~to~ í 

de a(tton, na !Íonma do ~tlfV 
-(' v ,-.) .I I 

5 9 , } X X I X, w. I-i /l J) k Ct j r( oL \ 

O CON GRESSO NACIONAL V e~neta : 

Ant. 1 9 O~ auto ne~ de ~n ve nto~ ~n du~ tn~a~~ tenão pn~ v~ le. 

9~O de u~u6nuto da ~ua ~n~ação, dunante o~ ~egu~nte~ p enZodo~ : 

I - de dez ano~, quando a ~n v enção ~ndu~tn~al ~eja ~on~~ 

denada ~med~atamente ~nd~~pen~âvel pana o d e~envolv~mento te~nol5 

g~~o e pana o ~ntene~~e ~o~~al do PaZ~, no~ tenmo~ de op~namento ~ 

5ng~o te.~n~~o do Poden E xe~ut~vo , em del~b enaç~o de que pant~~ipem 

in~tituiçõe~ te~nol5gi~a~ pnivada~ ; 

11 - de mai;, de ci ez e ate. vinte e ~~n~o a. no~ , úuando o 

invento ~on~onna ~om o utno~ anãlogo~, ~ati~ n azendo - ~ e iguai~ ne~e~ 

~idade~ da demanda na~ional . 

Ant. 29 O~ pnazo~ pnevi~to~ no~ anfigo~ ant enione~ pode 

não ~en nevi~to~ , qua ndo o invento non ne~e~~ân~o ao d e~envo l v~m en 

to te~nol5gi~o , em panidad e ~om o pnogne~~ o mundial , 

ultnapa~~an de tninta ano~ o pnivile.gio d e~ta lei. 
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-nao podendo 

- .' 
r·l,") ("' '"" 'o. ('" ..... ... (., .. . ':' I :::. ::. ::, ';' 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 
• 

/9:1 
I . ." r,) ,r 1;:" <::" ," ("I :":"'"" "/" c:" r,"" """ "\.. I _ '" 

PROJETO VE LEI N9 02~5Jl , VE 199 1 

(VO Sn . WILSON CAMPOS) 

Regulamenta a pnoteção 

temponân~a de ~nvento~ ~ndu~ 

tn~a~~, a~~e9unando d~ne~to~ í 

de a(tton, na !Íonma do ~tlfV 
-(' v ,-.) .I I 

5 9 , } X X I X, w. I-i /l J) k Ct j r( oL \ 

O CON GRESSO NACIONAL V e~neta : 

Ant. 1 9 O~ auto ne~ de ~n ve nto~ ~n du~ tn~a~~ tenão pn~ v~ le. 

9~O de u~u6nuto da ~ua ~n~ação, dunante o~ ~egu~nte~ p enZodo~ : 

I - de dez ano~, quando a ~n v enção ~ndu~tn~al ~eja ~on~~ 

denada ~med~atamente ~nd~~pen~âvel pana o d e~envolv~mento te~nol5 

g~~o e pana o ~ntene~~e ~o~~al do PaZ~, no~ tenmo~ de op~namento ~ 

5ng~o te.~n~~o do Poden E xe~ut~vo , em del~b enaç~o de que pant~~ipem 

in~tituiçõe~ te~nol5gi~a~ pnivada~ ; 

11 - de mai;, de ci ez e ate. vinte e ~~n~o a. no~ , úuando o 

invento ~on~onna ~om o utno~ anãlogo~, ~ati~ n azendo - ~ e iguai~ ne~e~ 

~idade~ da demanda na~ional . 

Ant. 29 O~ pnazo~ pnevi~to~ no~ anfigo~ ant enione~ pode 

não ~en nevi~to~ , qua ndo o invento non ne~e~~ân~o ao d e~envo l v~m en 

to te~nol5gi~o , em panidad e ~om o pnogne~~ o mundial , 

ultnapa~~an de tninta ano~ o pnivile.gio d e~ta lei. 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/9 1) ( 

-nao podendo 



J 

, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

• 

Af1.t. 39 são pf1.oteg-tda.6 a.6 maf1.c.a.6 , 0.6 vwme.6 -tmpf1.e.6.6o.6 e 

outf1.0.6 .6-tgno.6 d-t.6t-tnt-tvo.6 do.6 -tnvento.6 -tndu.6tf1.-ta-t.6, em 6 UVlÇ~0 do 

-tntef1.e.6.6e tec.nolág-tc.o e ec.onôm-tc.o do PaZ.6 . 

Af1.t. 49 O Pod ef1. Ex ec. ut-tvo f1.egulamentaf1.á e.6ta le-t no 

~f1.azo de noventa d-ta.6. 

-çao. 

] U S T I F I C A ç Ã O 

Af1.qu-tvada Pf1.opó.6-tçâo análoga, pelo tf1.an.6c.uf1..6O de 

d o A f1.t • 5 9 , X X I X da f1.-tOf1. leg-t.6latuf1.a , 

t-ttu-tç~o, que nao 

-f1.eg ulam e ntaçcw 

, 
e m detf1.imento do pf1.ogf1.e.6.6o tec.nolágic.o e da vu19af1.izaç~0 d00 ~nven 

tO.6 . 

o delongamento de pf1.azo.6 paf1.a a deÁe.6a de d-tf1.e-tto.6 auto 

f1.ai.6 .6á .6e jU.6ti6ic.a em c.f1.-taç~e.6 -tntelec.tua-t.6, af1.tl.6t-tc.a.6 elite 

f1.áf1.-ta.6 . 

Sala da.6 Se.6.6ôe.6 , em 

] Q C I n.6 t . 
GER 20 .01.0050 .5 - (ABRI91) 
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CONSTITUI AO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

...... ... . ................. . ... . . . ............ . . .. .................... 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMDOAIS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

. , .. . . ..... - .. . . . .... - ... . ~ ... - ... _ ...... ... ........ _ ........ __ ...... .... ..... ... . _- ,,~ .... _ . .. . .. -. 
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econõmico do País; 

. . . _- ......... - _ ...... ......... . ... . . . . . .. .. ... . .............. ...... - .... . 

.... .. ----- ..... . ... ... . . .. ...... .... .. , ... .. . . . .. ............. .... . . .. .. .. .... . 
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